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PREFEITURA MUNIC|PAL DE VALENTE
SETÓR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlío Vargas,  NO  0|  i Valente -BA
CNPJ  -  13.845.89.6/0001-5|

Contrato  que  e"tre  si  f`azem  de  um   lado,  o  MUNICÍPIO  PE  VALENTE,   instituição  de  dlreito  Público,
inscrito   no   CNP]   sob   N.°   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   01   -  Çe.ntro   -
Valente-BA  -CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pel.o  Sro  Prç£eit.o  Municipal  UBALDINO AMARAL  DE
OLIVEIRA,  portad.or do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n9  0|.542.909.-1,2 S.SP/BA,  resldente e domiçiliado  a
Rua  io  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48`890-.009,  `d.oravante Çlenomin.ada  CONTRATANTE,  e

por  outro  lado  a  Sra  Elicelma  Lopes  de  Araújo,  r,e.siderit.e  nQ \PgvoadQ  de  Raposa  Ve[ha,  Zona  Rural,
Cidade:   Valent:e   -BA   -CEP:    48.890-000,   portadora   da ,Ça.rteir,aó  çle   !dentídade   no   08.875.851-67,
expedjda  pe`Ia  SSP/BA  e  CPF  no  004.028.795-54,  dor.avante  denomjnada  CONTRATADA,  fundamentados
nas  di5posiçõ,ç2s  Çla  Lei  n°  11,,947/2009  e  da  Lei  no  8,666/93,  e tend.Q  Êm  vista  o  que consta  na Chamada
Públlca  N°  Q3.-001/2022  e  Processo  Administrativo  N°  263/`2022,  r,çs`olvem  celebrar  o  presente  contrato
medjante `as  cláLí.sulas  qu`e  seguem:                                                                 :    +`

à    JI   Í.

1,1  -  É objet.9  dÊsta .çcmtratação`  é  a  Aq.uisição  de  gêneros a[ip§.ntícios i)ara  a[imenta.ção esicolar
dos  alunos  da €ducação  básica  da  rede. pública  qe  en§ino_dg. Município  de Valentg`-BA?  verba
FNDE/PNAE,  de .2,02Z,  descritos  no  quadro  previstg  na  Cláus,ula  Qu<afte,`todos  de  acordo` com  a. Çh.a.mada
pública  No \o3-0oi/2o22,  o  qual  fica  fazendo  par[e  i.nteg.r`?ntÊ  dp..pr.çs=en.te  c.optrato,  Í`ridepçndçnt§.mente
de anexação  ou transcri.ção.                                   `    .

2.i   -  o  `ÇojvTRA+ADo   se   c.ornpromete  a  fornecer  Qs .gêner`os.  á`i.i+éntício.s  da  Agriçu.itura  .Fa`niiiiar  eo
CONTRATANTE çç!nforme  desçrito  na  aáusula  Quarta  deste Çontrat.Q.

',T*!Í`;:`:=!T.Q__i:`?,:,L-,:i?:¥_í_r.?__-.-3:|_:._.-í::Tr._,_T=iT;=:?JFkÊTg

?ó:a-reont:m:|:rienad,:v,'d,u.Ê'DdÂpvÊ:rd:ndoec:v:,:£,réo,:rJ:'iTee:t:cj:si:.oif?ãgRcâ:â.::es:íe:,:':::.Rds..4i?3Qoio,:,::
N`acional  deAllmçntaçãq  Escolar.                                                   ®           ,      vij.`,\„,..`

€.ê[ne.ropse,Ã„f::nn:í::sen::dAogsrí:uê,::::SF:L#:anr:ícàost,a,ngÊoqNu+a#+tÂtáyQostAd,esrcer:5éobseraába:x:a{::tqo#r::,É§
16.200,00{+Pezesseismileduzçntosreais).          .^.    ,„     ^`     .„   ....      H   .    ;

a.   o   recebimento  das  mercadorías  dar-se-ã   mediante  a`.prérsent'á'ç'ã.o   do  Termo  de   Recebimento  e  das
Notas  Fisca!s/Fatura.s  de  Venda  pela  pessoa.r,9spon§ável  pelÊ  :,.lire_ntação  no  local  de  entrega£  çonsoante
anexo deste Contrato.

:àvoempreeçs:a:e,na;i:.;:,açsãoa::e:rpeeçsoaipacg.omaçr::::e,ceecdtorrsódsa-hguéà.::H:,!!!ràefaúmà.::`ai.:a:s,n:sFsÍLCT.:o:Í:péróçioà:

•\,

encargos
árías a

ociais,    comerciais,    traba]histas   e    prevjdenciários    e    quaisquer   outras   de.spesas
rimento  das  obrigações decorrentes  do.prÊ,.sente cpntrato,

...iii\3.cjij..-u.i          .:`      14'                         ..`                     ,      .v..`t

Praça  Getúliovargas,  nool,Centro,Valente-B`A-4`CÉ.P`:  48.890-00Ó  '                     "    "         .    '       "

•é'.`,..-t`.!:iFf:. •r.`.                            <`      `.          `ol`'`L         `

'     àl,hr      ,Í.lt,'          .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  Q1  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845,896/0001-51

QÜINTA=

5.1   -   As   de§pesas   em   decorrêncla   da   presente   licitação   cçirrerão   à   `conta   de   recursos   específlcos
consignados  na dotação orçamentárla :

04  -  SEC.  MUNIÇIPAL DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -  SEDUC
04.04.01  -FUNPO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃQ
2015  -MANUTENÇÃO  D.O  PROGRAMA  DE ALIM5NTAÇÃO  ESÇOLAR -`PNAE
3.3.9.0.30.00  -MATERIAL  DE  CONSUMO
15  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

_     _.  ._  _`__     `.,  .`~  _~ri~.„_c_LÃügü~LÃTstffi.L+.L
-  -1, -   ,

6.i  -  A  CoNTRATANTE,  após  receber os  documentos  descritgs  na  CJáus`iila  Quarta,  alínea "a",  e  após  a
tramitação do processo para lnstrução e liquldação, efe€uará o seu pagamento no valor correspondente às
entregasdomêsanterior.                                                                            u       `.;      ..             .   `:

`--_                              :

7.i    -   A   CONTRATANTE   que    não   seguir   a   forma   de   llber.ação   de    recursos   para    pagamento   do
CONTRATADO,  está  su].eito  a  pagamento .de„m.ulta  dF  2%,  m,aisjuj.çf ,de  O,1°/o  ao, dia,  sobre  o  valor da
parcela vencída.

8.1  -  A  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  pra?o  estabelçcido  no  '§   11   do,  artigo  45,  da

;:e::t:a:b:,i:i.a;:,:F;:Di:csu:,;::j:F:aoí;:aa,sp:::!:i#;s:;dte:ço:t::::F;::::::Ígãe,:à::Te:#sío::né:;:T,eo:.í,Êa:iddRa.ecfee::F::.!::::
para comprovação.

ã+iü§Üffjôõ#:-`--~
"i           o.      '

âàíNT-mÉTAdNeTEe;:'Uasítvéarc::rsops:ndseacb:|!rdeandt:sdd°e:Cu:NCTu#aTAo:9do:o.:eassa*rec:TÇÊãnot;d:d:orii:ant°o:.:éã9;úseaxaçiúà,nã:
ou  reduzindo esta  responsabilidade à flscalizaçêio,

~C`ffuãúiriÉüLüÃ:--~r|¥rs-

io.i  -o  CoNTBATANTE  em  razão  da  supremacia `éo `int,er,es-éuê€ p-ú,'i{iíAt.9.so?-;à  o`s  int.ere~ss`e:,.Õártiçú`iar`es

poderá:                                    .,......       [`     .Li.r.     `      -T...3.                    .       L     úi           u         :

a.   modificar   uniiateráimente   o   contrato   para   melÁ`o'r.adévquíaà'âíob`àé.  fiÁ``àiid.ades   de` iQt'ehr.esse   púbiico,
respeitanclo os direitos do CONTRATADO;

b.  rescindir uníiateraimente o contrato,  nos casos  de  i.nfraçáo 'contratuai ou  inaptidão  do CoNTRATADo;

c. fiscalizar a do contrato;
`.        .',        P\    '            `,        'rl=..,   `

-.         c         `               .      'Ãí              .        ,#`,J          _;     €:1`       ..               ~                              `

s motivadas  pela  inexecução tõtal  ou  parclal  do ajuste;
'  ' `  ..

praça  Getúlio Vargas,  no  01, C€ntro, Vale.nte-`.P¢à-CE,Êi £8.8?0.-000

Sis-Çt--=S>



PREFEITURA MUNIC.IPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E Ç,ONTFtATOS
Praça  Getúlio Vargas, tNO  QI  H Val.ente -BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

10.2  -  Sempre  gue  \o  CQNTRATANTE  alterar ,p,u  rescín`dir  g  contratç) s`em  restar  caracterizade  Çulpa  do
CoNTRATADo`,   Lqçverá    respeitar   p    equj,líbrio    econômico-financeiro,    garanti`ndç-Ihe    o    au`m§ntg    da
remuneração respectiva  ou  a  indemzação  po,r despesas,já  realizadaã,

_     .,__   _ _    ~ ...... `;g..ÉH¥ÊÁÃÉffiTüÃ=ÍsíftijffiiÊB¥n¥Í-iT¥=T_'iíÉ-L¥Lw"áígg¥gÊãggí
ii.i  -  A  multa  aplicada  após  regular  processo  admmistratlvo  po_çlerá  se.r  desconta.4a  dos  pagamentos
eventiialmente devidos  pelo  CONTRATANTE ou,  quand.o for \Q `cgsQ,, çgbrg.da j.u¢!Çialmçnte.

e
12.i  -  A  fisceliz<ação  do  presente  contrato  ficará  a  cargo. do  -réspectlvo  fiscal  de  c.c.intrato,  da  Secretarla
Municipal   de  Educaçãot   da   Entidade   Executora,   do  Conselho   de  Alimentação  Escolar  -  CAE  e  outras
enti¢ades designj]das  pçlo çontrat?nte  qu  pe,la tegisla.çã9.      .      „  ;_                ..` ....

::blE-N34:râ:e:tâeç#,|a:Oe;e.g|e;,Seí,e,aainLde:,n:eà:6ç:;|mgagd:eepjg''àc,,:éT;oo3i:gÉí;2_ããà,,peeLat:às.os`ugçsã:e::
termos.

•     '                     '     n.      ',       ul-,À,-=                                                                                   ,                ,J=.í

`rr.¥dr€~'H`~=;Tp=~-"-`~r.`;`¥.`uTTÍJ€ífgT!rpgu±AE``HÊF¥Í^"ffii5É!ÉE:Tffg¥=-`ú¥-ã¥É;3É`B==¥:S¥~:=¥=:.F¥

i4.i  -  os  preçqs  poderão  ser  reajustados  peias  Páhes  ãg ¥éá°ô'úú.  acordo,  respeitando-se  a  iegisiação
ordjnária contQrmevariaçãodemercado.                         „   .,..     „„,  `,

:s4.a2c.-éâcicmo.nstr:àa::;o,::isgõae-:eq:ea::,tf::íe.n!a:Tee:e::ãr:aos:diç;õe:.:cri:,`itnrta:t'u:à:s,:teém2ig;.a|::nT:rem:,fcd:ti;:;

::::::ntdeos::'oA:ft:n:Cja'daatLue:''::d:.6d6:,9C3og.ltNr::gh,u:,e::,Céoiréi:.Lóç:Ts:s,,:sasrá:r3:p,se,grieT::rdoer:.sS?,i:ít::
estabelecídos`erpL tei,` s3lvq as supre.ssõe§  resultapn!e3,çl,ç ,?ç.or.¢Êõtç,el.ebrad,oS ?Ln,tre. oS Contr.%têntÊS. `  .,,.

à::1sà::nctoemt:::cavçaíiedsa::mseor::::dnaes::d:.::::atroeàq:íreàrãip€LS.r?ér.c:Oiri::i:t::#eQsrs::;P:,ra:se|:,,dde.Cpaeí::
Partes,     ,        1..    .:    .',„ `      ..              1'          t:'.,`,c.]In       1.                                   =       `       ..1,      .`.                ,`.          -.`.

::6:.,:oca:nç!Ee:tàá:unosf?r:pa,::á,e;cã,oia::í:uio,oaú,.:p:o%:Íid:;JÍ:r,!f::e;::,:n,j:ríjt!;:§is!,.::!,!re:::j:^à-,.r:£,E:;u!a,ne::t:::ããe;,t.epmo:n::idaá
1`                                ',',

`    ,    .   L        `   .\),,Úp     ..`pw!     :Á    ã     `,`      .   r      .                           (`     ..   .                :

entre as partes;

inobse ância  de  qualquer de suas condições;

J€

dos .hotivos  previstos em  iei.

•        -;\*.,  >

oi.    .í    .`.`€`ã,    açr    ó.-:          +>.ig.i€ ..... '              '         -.

"                    ,.1       llõ.         ,;            ,`,11,                          .(1                ..            `          ,.           .         '

.       -1}üa                        ;           ..-, l!.,:,,.Ü.

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000

`.'`.'      .                       ,Q..      .£.!`...t.      .llia.`Il,       .           :'     £.                                         à.;         '.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E ÇONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO 0,1 -Valente - BA
CNPJ  -13.845.896/0001i51

.~._~~cTAfi§uLADEÊÕÍ.MTÃSE~"íõÃÍ

17.i  -  o  Contrato  terá  vigência  até  3i  de  dezembro  de  2022  cpntada  a  part.ir  de  sua asslnatura,
podendo ter a sua  duração  prorrogada  por lguals ç sucess]vos  períodos,  medlante termos adlt!vos,  até  o
[lmite  de  6o  meses,  ap.ós  a  ver]ficação  da  real  necess[dade  e  com  vantag,e.ns  para  a  Administração  na
continuldade do .contrato,  conforme art.  57,  inc|so  11,  da  Lel  no  8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no
tocante ao seu objeto.

CLAUSULA

18.1  -  As  partes  e,egem  o  foro  da  Comarca  de  Vaiehte  -  Bah,á,  ,com  rénú,ncla  de  qua,quer outro,  por
mais   prMiegiado   que   seja   para   dírimir-  quaisquer   dúvidàs   que   surgirem   na   exeçução   do   presente
lnstrumento.

18.2  -   E,   para  firmeza  e  como  prova  de  assim   hav'er,  -entre"S.},.  ajustado  e  contratado,  lavrQu-se  o
presente  Contra!o  em  3  (três)  vias  de .lgual  teor  e  forma,,.par,2.\t<ç)d,os  of  fíns `de  díreltoy  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido e  achadçi  conforme,  pverante,duas testemunha§,La !odo o ato pFçsente,  vai

pelas  par[es assinadg,  as quais se.obrlgam.a ç`qmpri-Ío.          .

L              ``.,         ```.,

Valente-Bahia,  01 de  abril de  2022,
\,,

CPF/RG: op%to'ctÁ,

`   3.     `      .•    ç.vONTRATAPA:,    .

Elicelma  Lope§
Áíri.'.4.J\* .   `
de Ara¢o

Repre5entantç ]egal

Ú      ,.`!            h

L`

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro,  Valent~e-BA  -CEP:  48.890-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES,E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANExo I Ao coNTFmTo No lol/2922

oBJETo:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  a[lmentaçãQ  escolar  dos  alunos  da  educação  básica  da
rede  pública  de  enslno  do  Município  de Valente  -BA.

e

\e

ITEM QTD. UNID. RS UNIT. RS TOTALDESCRIMINAÇAO

5 248 Kg

Beiju   tradicional  seco-   De   la   qualidade,   a   base   de  farinha   detapioca;cor,cheiroesaborcarac[erísticos;texturamacla;livres

25,00 6.200'00

de   contaminação   químíca;   físlca   ou   bioló-gica.   Em   unidades.  de
formato      circular      ou      côncavo..    Acondicionado      em      saco
transparente,  atóxico `e  lacrado. .Na   embalagem  deverá   indlcar:
procedência   data   de  .validade,   CNPJ,   lote'  e.  tabela   nutricíonal.
Fabricação    de   acordci   com    a    leglslação`  -vlgente.    Embalagem
individual  de 500a  - Valldade 60 dlas.  COM AMOSTRA

6 100 Kg

Belju  Tradícional  seco  Sabor  Cocc)-De  la  qua[idad.e,.a.  base  de

30,00 3.000,00

farinha   de  taploca;   cor,   cheíro  e  sabor  ç?racterís.tlcos;   textura
macia;   livres   de  contaminação   químiça,   física   gu.   biológica.   Em
unidades  de  formato  circular  ou  '  retangular.  Uridade  de  50  g,
com   recheio   de   coco   seco   umedecido.   Acondiçionado   em  saco
transparente,  atóxico  e   lacrado.   Ne   embal.agem  deverá   indicar:
procedência   data   de   validade,   CNPJ,   lote  e   tabela   nutricional.
Fabrlcação    de   acordQ    com    a    legislaçãc)   vigente.    Embalagem
indivldual  de  500a  -  Validade  60  dias.  COM  AMOSTRA

62 500 Kg

Temperci  Caseiro  comp!ete  -  Ingredientes;  Temperc)  de   rriix  de

14,00

ervas,  contendo  cebola,  alho,  sal,  óleo  de soja,. vinagre,  salsinha,
cebolinha,    man].ericão,,  oj.égano.    De    primeira    qualidade,   com
porcentagem     reduzid.a    de   sal,    sem    pimenta.    Ingredientes:
acondlcionado    em    poçe    de    plastico    ou  .embalagem    plastica 7.000'00resistente   com    25og,    i°qualidade.    .    Na   emb.alagem    deverá
indlcar:     procedência  idata    de    validade,    CN.PJ,    lote    e    tabela
nutricional.  Fabricação  de  acordo  com  a  legislação  v.|gente  Prazo
de  vaiidade  mínimo  de  3   meses  a  partir  datà .de,  ent:rega.   CoM
AMOSTRA.

PREÇO TOTAL RS                + 16.200'00

0 preço estimado é de R$ 16.200,00 (Dezesseis+ mil e dtJzentos reais).

CPF/RG:

Elíícelma  Lopes Çl.e Araújo
Repres.entant:e  IÊgal

..,.  `   J,

.r.           ..

cÓNTRAT?DA:. ,

I,

6"ú.' jà%cfl Ahóú#  ..

Nome:

CPF/RG:

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000



.   PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  N0  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

..   ` _.                       FAMiLiAR P_A_RA A ALI_ME.N|ÉÃ_O_.ESC_O_U_B|P_N_A_E
r-õOTNTÉÁ`Tõri-O~1~057iõã-2-bi-A~õü-±SÍ¢ÜÃó~b'É"õÊNTRÕL§AiííiÉ-NíÍõÍÕ3i5ÃTAÕE.Íãuüü-ü~`

®

e

Contrato  que  entre  si  fazem  de  um  lado,   o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  instituição  de  .`direito  Público,
inscrito   no  CNPJ   sob   N°   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlío. Vargas,   NO   01  -   Centro   -
Valente-BA ~ CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo Sro  Prefeito  Municipal  UBALDINO AMARAL DE
óLIVEiRA,  portador do  CPF n°  086.097.64.5-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  resídente  e  domiciliado a
Rua  10  qe  Maio,  no  80, :8.  Centro,  ValenterBa,  çEP:  48890-000,  d`oravante  denomínada  CONTRATANTE,  e

por oútf.o  lado  a  Sra  Elza  Leonice  de  Oliveira,  rçsidente  na  Rua  Ponta  D'agua,  N°  910,  Estrada Valente
a  Recreio,  Zona  Rural,  Cidade:  Valente  -  BA,  CEP:  48.890-000,  portadora  da  Cartelra  de  ldenti.dade  no
02. /55.218-77,  expedlda  pela  SSP/BA  e  CPF  no  592.328.385-91; doravante  denominada  CONTRATADA,
f`ii`Íl.iii`uniíiil(M   ii.ir,   ili.,i)(iFíiçõc*   (ln   1  i`Í   nd.11.tJ47'/2009   e   da   Lei   no   8.666/93,   e   ten(Io   i>m   vista   o   que

com;ta  iia  Chamada  Pública  N°  03-001/2022  e  Processo  Admínistrativo  N°  263/2022,  resolvem  celebrar o

prcscnte contrato  medíante as cláusulas que  seguem:

r_                    `  i_~=l=.... _____. _ ....      :=C_LÉA±¥.±+PR_|ri_É-_I.É4~:__ L  -L,_ _       ___-.iLÁ~LJ,L.,:r_T_:.|

:;1s-a'Éu:àJset:ad:àt:c:oçnãt:aiaáçsãi:aédaaA,::iesi:ã:'fceagdêen::::n:'idm.e#:cniio.:,T:r.aeaJiaT:nl::ç_ã:Ae,S:::::
FNDE/PNAE,  de  2o22,  descritos  no  quadro  prev.isto  na  Cláusula  Quarta,  todos  de  acordo  com  a  Chamada
Pública  N°  03-001/2022,  o  qual  fica  fazendo  parté  int:egrante  do  presente  contrato,  independentemente
de anexação  ou transcri.ção.

•------  c`LÁ`Ú-SÜLA ãÉG~u-N-D`Á:-
r_,_           ._____ J__.__r              ____________  ______  _._______

2.i   -   Q  CoNTRATADO  se   compromete   a' forr)ecer  os  gêneros  alimentícios  da

ÇONTRÁTANTE conforme descrlto  na  Cláusula  Quarta  des€e` Contrato.

_,h  t         *.X`.Pt.`        ,    `,                  C`TT`S.±Le.T.EBç.EIRA:t       ,

:=:f=*i:â==:íÊà;.,,',
•                .`                   t    `í.

';

3.1  -  0  limite  individual  de  venda  de  gêneros  alímentícios  do  CONTRATADO  será  de  até  R$  40.000,00    i

(Quarenta  mil  reais)  por DAP  por ano  civil,  referente  à  sua  produção.,  conforme  a  legislação  do  Programa
Nacional  de Alimentação  Escolar.

CLAUSULA QUARTA: :[==:_1
4.1   -   Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios,   nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  d.e  `
Gêneros   Alime.ntícios   da   Agrícultura   Familiar,   o   (a)   CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor   to.tal   de   RS'.
23.750,00 (Vini:e e três mil e setecentos e t:in'quenta reais).

a.  0  recebimento  das  mercadorias  dar-se-á  mediante  apresentação  do  Te.rmo  de  Recebimento  e  das
Notas  Fiscais/Faturas  de Venda  pela  pessoa  responsável  pela  a.li.mentação  no  local  de  entr-ega,  conãoante
anexo deste Contrato.

b.  0  preço
devem

de aquislção  é  o  preço  pago  ao  fornecedor  da  agricultura  familiar  e  no  cálculo  do  preço já
cluídas   as   despesas   com.  frete,   recursos   humanos   e   materlals,   assim^`como   com   os

ím:)::'`:('.:i't;C:aTseoT)Ír:(;Sa'çõtér:bdae':;::::teesdporeóvr:dseennctíeár:::tr:to:Ua'Squeroiitrasdespesas

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000



©

`©

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/QQQIT51

5.i   -   As   decspesas   em   decorrêncl?   d3   pres`ente   llcitaçãg   corre.rão   à   çonta   de   recursos   específicos
conslgnados  na  c|otação. orçamentárla:

04 -  SEC.  MU,NIÇIPAL  D.E  EDUCAÇÃO,  CULTURA  ESPORTE  E LAZER -  SEDU,Ç
04.04.01  -  FUNDO  MUN|CIPAL  DE  EDUCAÇÃ0
2015  -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR -PNAE
3.3.9.0.30.00  -  MATER]AL DE  CONSUMO
15-TRANSFERÊNCIADE  RECURSOS  FNDE                                      `          '  '

--~-+-~"'--`.~~~=T=_=-T-~^T=iffiü§Üifi?sÍE!-_=.=_==
----- _    -.    _   ---.---- < .-.-,-- ``._-.-_. ___ -.-- l¥ .----..-- l ----.----.---.-- L_. -

6.i  -  A  CONTRATANTE,  ap,ós  receber  çis  documentos  descrltqs  na  Cláusula  Quarta,  elíriea  ``a.",  e  após  a
tramitação  dQ proçesso  para  instruçLãQ e  liquldação,  çfetuará  o seu  pag.aTriento  no valQr correspondente às
entregasdoiT]êsante`rio.r.                                       .     f].r.:       ^.                             ,`       `,ü        .          i      .,        -3      +.`         `ti`i

{               .                                                                          ``              `,

7.1    -   A   CONTRATANTE   que    não   segulr   a   forma   de   llberaçã.o   Lde   r£cursos   para    pagamento   do

:a°r::,¥vTeAn:%,a.e,`Sttá  S,Uje`t°  a  Pagamento  de  multa dç  2%,,.rqa|Sujurp`S. de m  ao dia,  sobre o vaiQr da

8.1  -  A  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  õeló  `p-razo  estab,elecido  ng  §   11  do  ar!lgç  45  da

!:e::t:a:b:i;:i.a!:.:F;:D::cSu:,;i::`F3a°Í::aar;::;!;iiís:r:d,e:ç°:t:::::!;.::br|:gdd:8.íÊ¥::Psr°::j:;.::,9°:Íe::hddRa.ei:e::§gp:.:s;:::
para comprov?ção.

âàíNT.RAÉTAdNeTEe:.:,uas,tyearcer:rsops:ndseacb:[,rdeandt:sddoescu:NCTu#Àó:Qà,;fà.S:ã;à:::reé;€:;eãho€bd.odceo;:Lamntoà:;Cãaouseaxdc::{Ínâ:
ou  reduzindo esta  responsabilidade à fiscalização.

„.~ri*.x.~~t~_._-_,__..~.~__±±m.-<*T3i±íl~~x_``±*r_:..úÁà&iã-
io.i  -  o  coNTúATANTE  em  razãç). da  §.upremacia  dp °ip!Ér±ã:;ç,° püP[ií::9`,.:éág`rê  o'ê  `i;nt,ere§.;ÉS  p'Laúi.c.àia`res

poderá:                                                                            .         .         Ü,.                    .M.         ,ú,r        `r.       Ç,               ,             ,        „         .      .,

a.   modi`ficar   rinii,àterà'`iménte   o   cón-trtat.o ` b.à'F.á "meho:r`'ádétàuaê'à-o U'.à-é3 ]timii.dá.d^écs   dé`   inç'eres`s.e  púbitco,
respeltando  os  d.[reito`s  do CONTRATAD`O;

b.  rescindir uniiateraimente o  cor`trato,  nos'`éàéàs d.e..ihfraéâô `contratuai  ou  inaptidão do  CQNTRATAPo;

c.  fiscalíza do  contrato;                                   -`'..:`:'  : ",`.:!  ,„::..;,'ó':^.-i'.".    L     "

tivadas  pela  inexecução total  ou  parcial  do aju_stç;
`-,,.'.jb-

prgça  Getúlio vargas,  n°  01,  CentroJ va!çLn,iç:;B,?r-bçE,Eir#,8`.89.9,--°°9   L  `    ,     -            `

S..tí*
`n.        o'.,3             .`  ,.-,. }.L,à'.       -í             ,.=1.       .lí'-''
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio.Vargas,  NO 0|  -Va,Iente -BA      .
CNPJ  -13.845.896/OQ01-51

10.2  -  Sempre  que  o,  CONTRATANTE  alterar  ou  resc.lndir  Q contreto  sern  restaF  ç`aracterlzacla  culpa  do
CoNTRATADo,    deverá    respeitar    o    equHíbrio    econômco..fi.nancçlro,    gara.ptindo-lhe    o    giimento    da
remLmÊração  respectiva  ou  a  lndenização  por despesasjá  r`ea|izada§.

ii.i  -  A  muita  apiicad.a  após  reguiar  prg.cçS`§o  administrativo  pode,r+é  ser  desçon`tada  dos  pagamentos
eventualment.Ê devidps p^elo CONTRATANT`E-9u,,. quand,o for Q caso,  cQprada ].,uç!iclalm.ente.

i2.i  -  A  fiscaliz`ação  dg  presente  contrato  ficará  á `cargo  do .'Fê`speQtiyo  fiscal  de  contrato,  da, Secretaria
Mumcípal   de   Edu,c:ação,   da   Entidade   Exeçutora,   do   Conse!ho  de  A,l.imçn.tação   Esco)ar  -  CAE  e  outras
entidades  de:!gnadas  pçlo çontratante ou  pela  legislação.

..ha_"?,L*_._-.,:,,'-;__ü:i.`,._:::iá=:jírà`£±É!!ãÉÊjLtp:ÊÉÉiÉiiã^,:,`..;._":=`,..&±±::=L`à.£É±ãpÊÁ[p_*ÉÉÊÃÉÃ,É{jjíí§ÍÊ[§§ü§ÍÍÊí:áe=i-+±i¥¥Íii-=i
::blE-N:4:rã:egtàecÂ::ir,a::e:eog.e5-,Sep,e,aain.de:,nge;:6::;róagd3itp#-,'àc.iàT:oo3-|:g#3:3à,peeLat:às.os'u.çsã:e::
term05.

=%%#_=_`
1            `,                            ` ...-,, r^..``           ,.           1                                         .F,h'l~                            ...- ``              `.

i4.i  -os  preçq.s  po.derão  ser  reajustado:s'õelas .Pá.rteé  ã`é-t`ôri#ü  a,cÇ[do,  respeitaDdo-se  a  [eg(§iação
ordinárlgconfprrpevarlaçãodemercado.             .        .     „.      `       L.}:,,a,„       [        ,    „

:s4.a2cr-éâcicmoonstr:ià.ç:;oí::isgõae-:eq:ea::it,::,e,nea:Teecsé:.:ã,:aos:diç;õeí;cno;âftnÉta:tudà:s,ateém2:g;.àd:::nT:iem:,fcd:ti;:í

:::::intdeos::'oArn:n:C:a'daat.ue:''::d:.6d6:,â30.ntNr::Oh,uiei:rcéos:ii,à=ó!%T;_à:,sp,:sasríãr;,:odserg,rieT-::-rdoe,e.:e,f:rt::
estabelecidos. ;em.tei.,,`salv`o.as supressões  resu,lta,ntesGç!ç.aç.gT:d,oà]çpej6çbr>a4os ep,tre `os CQnt`ratan`tçs.. ^     .   ,

::élsàâ:nctoemt::icavçaiied§aã:mseor::::á:e.s*:rdcí:-3::atroeõq.:,Yr:rãagéiçérc,:oiri::':t::#:eQS,S:así,P:rraTseí:tidde.cpaeiaa:
part:es.          Á                   ,             ,í  ..-..,... :,.!     |,:.             „     1           C.:f.        ,      Wn      .rr.     .         .      *1.         w         i-.                  `...      `.

16.1   -Este   Contratp^ de.sde   que   ob.servg,da\ "à  ltf6,íia`jJi,z:ã:;'ã.õlL,!É{r;FL,`!.ri`|Lh.àr¥".á -DÊTT-a   €.feaíiv,àç_ã?tr por`.çarta'

%:,Sfi°caançtãeo:|Ííunst:'rapépae;Cã'om]?ú-d?ci:[toaú.epx°t:Ê]ríd,::ar,,ràçã;:p!{o§:#HiêtLÇF%ç`i`€#L4i:;cêR¢ir::j:!r°.:S`,).>Í-:`d§Pe.:€::::.:eme-nàt,çi.:e

a.  Poraé.ordo  eÁ`tr'e  as:pah:eà;           '                                               `   `l...flüi'`o[ti/  bítà!;`  £,m=.üi.„.L      `...at{€    +.

b.  pela  lnobs ância  d qualquer de  s'úa§-é-óníáições; ` ` `.`  £    L.-:!: Lrü

`-..^        `|i    :.   Q`    `.1;~`((        '.    -£|i   V€.'ã:ió,    ..{`      ;5ãl.'4   `.`L-3     Cti.,   `i;`        j

gtivospreyist9SerpJçj.F.       +„        `            ^,.i.`,..t..,L    ..Ü     v    :

[....~'g'àl`',,Jtí

Praça  Getúlio Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -C.EP:  48.890-000

•     v.    r.                        .    .i`     ;tu'.l:;il      iF]=`4'Í!.'+.'       .       S

•`JS7t.h't.`{]e          CÍ.+      0\^    ,,,, `      ®h          +..

1j.      .   £l.,)Ll,brT.Lâ¥     €.€`.,2     ;



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE LICITAçõES E CONTFtATOS
Praça  Getúlío Vargas,  NO  01  r Valente -  BA
.ÇNPJ  =  13.845.896/0001-51

.u_   , ,__u._~-~ r-~-`-`~ ~ --~crAÜsüffi

i7.i  -  o  Contrato  terá  vlgência  até  31  de  dezembro  de  Z022.  co/`t:ada  a  pa.rtlr  de  sua  assina.tura,
podendo  ter a  s.uç!  duração  prorrogada  por  lguals  e  sucessivos  períodQs,,  medlante  termos  aditivos,  até  o
limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admlnistração  na
contfnuldade do contratp,  conforme art.  57,  lnciso 11, da  Lel  no 8.666/93,  podendo ser.alterado,  exceto  no
tocante ao seu objeto.

0

u`L.'=--_=:,~=.=.~+ÍÊ;}íüsüLÚÉüm`ÃEíãBj[

:8a.,:-,,t:":;,,::,:e:::eTe,oaf;rao,adad,:,omT,ar::_a:sequvea;:,àtúev,àá:a.giu::`.csouTgirreenmún:iaa::e::::q.uedr.oupt,reos,e:%
Instrumento.

i8.2  -  E,   para  firme,za  e  como  provà  de  ass!m   hav`ér.,  ;entre"Si,   ajustado  e  contratado,   iavrou-se  o

::e:::àes,coo:tur:,t:eep:is3d`:r,::!:'::hdaed;g:oa:ftoeromre,:oe,rr:hat,épda,r:,!t:e:s,t;::,nflhnass='::tdoi:.eo'too,a::Tr:::::::.voau,
pelas  partes assinado,  as quaís se obrigam a  cumpr.i-|o.+     ,..,

Ç,        <-,

Valente-Bahía,  01 de abril de 2022.

1.      '    .líl.\',`

CONTRLATANTE:
MUNICÍPIO D

Prefeito

Testem

Nome:

r.

E, ESTADO DA BAllIA.

DE OLIVEIRA

_    ''   .                       1

Cg.`NTRATAPA:

{

'        ''      `:     ,.                  '

cüúôuti.
l  -t             !           ,         ,'           r-                            .         '{

„      Elza  L`eonice de o|iveira
Representante  lega.l

•      `'         à      ,''.       il.J

CPF/RG.: OqoqÁ LÁ7 lçLÚ

É.                ``',-\`.,`  à   ¢              `Í.

t,','-í.,r€Jnr`          `       ú'

•'

'-.1

Praça  Getúllo Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000



PREFEITURA MLJNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  N0 01  -Valente -BA
CNPJ -13.845.896/000|-51

ANEXO I AO CONTRATO NO  102/2022

oBJETo:  Aqu_isição  de  gêneros  a]imentícios  para  alimentação  escQlar dos  alunqs  Çla  educação  básjca  da
rede  pública  ¢e çn§ino  ç|o  Município de Vele,ntÊ - BA.

0

0

\.

Item
Qt. Unid.

7.

ValorUnit. Va'orTQlal
Descriminação

27 1.000 Kg

Farinha de mandioêaL(bi.anco-fipá} -Tipo floc.ós secgs,

6,00 6.000'00

embalagem  de 1  Kg envolto em saco plástiço transparente
atóxico,  Fechado a vácuo, Semapr.eseritar fu[os na facÊ
exterior,  isent:o de ,impurezas`,  Apr`e§entar `ró.tulo çom
especificação do  produto data  cl`e fabricaç.ãQ e vLallçl.ade
míníma  de  06 meses.

28 400 Kg

Farinha  láctea  natural  -.  Co.nstituíçla  qe t.-rig,o er`riqu.ecido

• '1é;o.0  .
`  7.200'00

com ferro  e ácldo fóllco,  leite em  pó`integral,  cploração
a_marelad?.  Acondicionada  em embal..agem  de 250g.
Rotülageri  Niitriçionai  obrigatórià.:Aprer`§éf{tar rét'úio c.Óm       .`
especificação do, produto dãta de fabricaçãg ç validade
Deverá  ser entregue r}`o  má.xlmo 20 dias apés a  data `d.e
fabrlcacão.  íCOM AMOSTRA)

29 1.000 Kg

Feijão carioca t Tip,o.01 acondicionado em embalagem d,e~

10,5.5_Q 101550'00

.polípropileno  orig.in,al  dg fabricante  cQm  1  Kg  is.entg. de
rnatéria  terrosa,  pedras,  fungos,ou  parasitE)5,-Jivre de       .
umidade  e fragmentos  estra`nho.  A enibalagem. deverá
conter externamente os da.dos de ideDtificação}  procedêpc|a,
.`fnformações  nutrlclon.als,  númerçi de.lote,  quantldade  do,

produto.  o produto deverá apresentar. v,elidade mínime de
06  (seis)  meses a  Dartlr da data  de entrecia.

VALORTOTAL  -         .--        ----`.   i 23.,750,00

O preço estimado é de R$ 23.750,00 (Vinte e três`\mil e-sétec'éntbs e cinqueiita feàjs},.       `
`,.                  '     i',l.`_,,H`                  ..      `t                      .               ,'-{      ``            -

•        .L                                .^           3        .`             .       lr`    `     j    `.           .

Valente-Bah]a,  01  de abril  de 2022:  i

CPF/RG:
avçriÁWCLÁ3

S`..

r,                               ¥   ,    r              ,      r,       ,   ,

•                   €.                            -                   `[         .,

•'çPNT"T¥Pr`?:-'  ,.      `
=cu        ,.uí        .,.,.,,-. t       .         ;.0,          -`[:

•     : -.,.  =`.     ..í.l      ',L         ,    t-

ri.     J        `ii:!       `/3;ivrg`..c           ,.tfi`.l

Elza  Leónice de `Oliveira
Represent:ante  legal
€_.1.        .i   .=`'€'       `      L€J-                  í` -,-,     =     ~=_.`.`j,

Praça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro, Valen|e-BA -CEP:  48.890-00P

•_tt.             L..           r      .,'    -

.{.     ',5\r,i;í       ,         .)


